
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 
CNPJ: 18.585.570/0001-56 - PRAÇA DO ROSÁRIO Nº 365 – CENTRO – CEP: 38.960-000 – PRATINHA-MG 

 
 

          EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

 
 

    OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviços de coleta, 

transporte e tratamento final de resíduos de lixo hospitalar, com observância das normas da FEAM 

 

 

   CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal 

 

  CONTRATADA: PRO-AMBIENTAL TECNOLOGIA LTDA 

 

 

VIGÊNCIA:

 

18/01/2024

  

A

 

18/01/2025

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE

 

PRATINHA-MG

 

Em 26 

 

de  

 

novembro de 

  

2024

 

 

 

 

 

JOHN WERCOLLIS DE MORAIS

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Acréscimo  de  25%  nas  quantidades  inicialmente  contratadas  

  A  vigência  do  presente  Contrato  nº  002/2023  de  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
 

COLETA,
 TRANSPORTE  E  TRATAMENTO  FINAL  DE  RESÍDUOS  DE  LIXO  HOSPITALAR
 

por
 

prazo
 

determinado
,  pelo  período  de  12  meses  mantem  o  termo

 
final

 
do

 
mesmo

 
para

 
18/01/2025.




